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MUNICIPAL DE DERRUBADAS

Exercício: 2021

DECRETO NO 79 , DE 09 DE NOVEMBRO DE2021. LEI N.í475

Abre no orçamento vigente crédito adicionalespeciale da outras providências

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional especial- na
import,ância de R$336.500,00 distribuidos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )

01 05 04 SETOR DE EVENTOS CULTURAIS E DESPORTO

658 27.813.0020.1033.0000 CONSTRUçÁO DA PRAÇA DO BOQUES MUNTCTPAL

336.500,00

49.194,00
F.R.: 0 01 1125

287.306,00
F.R.: 0 01 'l 125

01 05 04 SETOR DE EVENTOS CULTUMIS E DESPORTO

658 27.813.0020j033.0000 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO BOQUES MUN|C|PAL
4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAçÔES

4.4.90.51.00
01

001 001

01

001 001

OBRAS E INSTALAÇÓES
TESOURO
GERAL

TESOURO
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto
proven-ientes de:

Excesso:

na forma do artigo anterior será coberto com recursos

01

Anulação:

08 a2 DEPARTAMENTO DE SERVTÇOS E OBRAS

168 26.782.0014.1013.0000 MANUT.DPTOMAQUTNAS

Fontes de Recurso
01 1125

287.306,00

287.306,00

-49.194,00
F.R. Grupo: 0 014.4.90.52.00

01
001 001

Anulação ( - )

Artigo 3o.- trste decreto entra em vigor

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

na data de sua publicação.

'10s1

-49.í94,00
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